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Diúrio O:icial 13/0/60 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N9 1405 , DE '8 DE AGOSTO DE 1 960. 

Autoriza a abertura de Crédito 
Especial de QJ 7 000 000,00. 

Faço saber ~ue a Assembléia Legislativa do 
tado decreta, e eu sanciono a seguinte lei. 

. . 
Es 

Artigo 19 - Para construção do Edifício do P~ 

der Legislativo do Estado fica o Poder Executivo autoriz~ 
do a expropriar por utilidade publica o imóvel sito a Pra 
ça Cel. Alencastro n 9 95, de propriedade de herdeiros do 
Cel. João Celestino Corrêa Cardozo, ou.outro ~ue para tal 
fim seja julgado necessário e seja prestante ao mistér. 

Artigo 29 - Para fazer face às despesas deco~ 

rentes desta lei, fica aberto o crédito especial de ~ •• 
7 000 000,00 (Sete milhões de cruzeiros), cujo valor será 
coberto com os recursos provenientes do excesso de arreda 
dação,previsto por meio de índice técnico. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 8 de agôsto de 
1 960, 139 9 da Independência e 72 9 da República. 
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